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Câmara Municipal de Cândido Sales
Portaria

                  CÂMARA MUNICIPAL 
               PODER LEGISLATIVO 

                      CÂNDIDO SALES – BAHIA 
                          

                         Gabinete do Presidente 
 

Rua Getulio Vargas, 101 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

 

PORTARIA N° 029/2017 DE 06 DE DEZEMBRO 2017. 

 

Constitui  Comissão  com  a  finalidade  especifica  de 

proceder  à  verificação  dos  valores  em  Caixas  e 

Bancos  da  Câmara  Municipal  de  Cândido  Sales‐

Bahia 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES‐ Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o disposto da Resolução N°. 1060/05 de 26.04.2005, alterada pela 

Resolução N°. 1331/14 de 16.12.2016 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1°  ‐ Nomear a Comissão  com a  finalidade especifica de proceder o  levantamento  financeiro 

para  fins  de  prestação  de  contas  no  encerramento  do  exercício  de  2017,  especialmente  o 

levantamento dos valores em caixa e em bancos desta Câmara Municipal composta pelos seguintes 

membros: 

 

1. ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS – Presidente 

2. VALMIRAN FERREIRA DE ALMEIDA – Membro 

3. PATRICIA SILVA AMORIM SOUSA – Membro 

 

Art. 2º  ‐ Após cumprida a missão elaborar o respectivo Termo de Conferencia de Caixa e Bancos 

que deverá ser assinado por todos os membros da Comissão. 

 

Art. 3º ‐ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Câmara Municipal de Cândido Sales – Ba, em 06 de Dezembro de 2017. 

 

 

Ivano Pereira França 

Presidente 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.cmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5565A64B8E3CB78E3DD44985AAA942A8
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PORTARIA N° 028/2017 DE X DE DEZEMBRO 2017. 

 

Constitui  Comissão  com  a  finalidade  especifica  de 

proceder  ao  levantamento  patrimonial  da  Câmara 

Municipal de Cândido Sales‐Bahia 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES‐ Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o disposto da Resolução N°. 1060/05 de 26.04.2005, alterada pela 

Resolução N°. 1331/14 de 16.12.2016 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° ‐ Nomear a Comissão com a finalidade especifica de proceder o levantamento patrimonial 

para  fins  de  prestação  de  contas  no  encerramento  do  exercício  de  2017,  especialmente  o 

levantamento  dos  bens  móveis  e  imóveis  desta  Câmara  Municipal  composta  pelos  seguintes 

membros: 

 

1. LORRAINE DRAICE SIQUEIRA VIANA – Presidente 

2. RONICLAY DA PAZ OLIVEIRA – Membro 

3. VANESSA NOGUEIRA SANTOS OLIVEIRA – Membro  

 

Art. 2º ‐ Após cumprida a missão elaborar o respectivo demonstrativo patrimonial que deverá ser 

assinado por todos os membros da Comissão. 

 

Art. 3º ‐ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Câmara Municipal de Cândido Sales – Ba, em 06 de Dezembro de 2017. 

 

 

Ivano Pereira França 

Presidente 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.cmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5565A64B8E3CB78E3DD44985AAA942A8
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